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RESOLUÇÃO CEEI - TOCANTÍNIA - TO No 003, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
RETIFICA E ALTERA O CALENDÁRIO ESCOLAR    
INDIGENA DO ANO LETIVO DE 2026, DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE TOCANTÍNIA-TO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O CÂMARA DE EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA (CEEI), no uso das atribuições que lhe 

conferem o seu Regimento no capitulo IV, art. 5°, tendo em vista a Portaria N°097/2025 SEMED 

E A RESOLUÇÃO CME N° 004/2025 - Tocantínia – TO. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Calendário Escolar do ano letivo de 2026, 

solicitada pela Secretaria Municipal de Educação através do Ofício/Processo nº 008/2026; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento de dias letivos e/ou reajuste de datas, 

garantindo a quantidade da carga horária mínima anual; 

 

CONSIDERANDO a aprovação da matéria pelo Plenário desta Câmara em sessão 

extraordinária realizada em 12/02/2026;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar a RETIFICAÇÃO do Calendário Escolar Indígena para o ano letivo de 2026, da 

Rede Municipal de Ensino de Tocantínia-TO, conforme anexo I, parte integrante desta Resolução. 

Art. 2º – A alteração aprovada refere-se a: 

 I -  A substituição do dia 14 de fevereiro (sábado letivo) pelo dia 07 de março (sábado letivo) para 

fins de organização de trabalho. 

 II -  A retirada do dia 28 de novembro (sábado letivo), não sendo este necessário para o 

cumprimento dos dias letivo anual, sendo esta fixada em 201 dias letivos. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário, especialmente a Resolução CME nº 003/2026.  

 

Tocantínia-TO, 13 de Fevereiro de 2026. 

 
Juliete Predi Xerente 

Presidente da Câmara de Educação Escolar Indígena (CEEI) 
 
 

Nilton Nonato da Costa Gomes 

Presidente do CME Tocantínia-TO 
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ANEXO I 
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